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ANEXO A 

POLÍTICA DE INVESTIMENTOS DA CARTEIRA ADMINISTRADA 

Artigo 1º - A patrimônio da CARTEIRA ADMINISTRADA será formado mediante troca do 

custodiante dos Títulos Públicos e ETFs que compõem o atual portfólio do IMPAS, para a 

instituição que apresentar a melhor proposta de prestação de serviço, permanecendo a custódia em 

seus respectivos sistemas de clearing nominais ao IMPAS; 

Artigo 2º - Os ativos que atualmente fazem parte do portfólio do IMPAS e irão ser utilizados para 

compor o patrimônio líquido da CARTEIRA ADMINISTRADA conforme citado no Artigo 1º são: 

NTN-B (vencimento 2055) e ETF negociado em bolsa com o código de negociação SMALL11 e 

IVVB11; 

Artigo 3º - O valor patrimonial da carteira administrada não poderá exceder 20% do patrimônio 

líquido do IMPAS; 

Artigo 4º - Após a troca do custodiante mencionada no Artigo 1º, a instituição gestora da 

CARTEIRA ADMINISTRADA, passará a ter liberdade de melhor alocá-la respeitando os 

parâmetros desta POLÍTICA DE INVESTIMENTOS DA CARTEIRA ADMINISTRADA em sua 

integralidade. 

Artigo 5º - O benchmark utilizado na CARTEIRA ADMINISTRADA será o Certificado de Deposito 

Interbancário – CDI; 

Artigo 6º - O objetivo da CARTEIRA ADMINISTRADA é proporcionar ao IMPAS a valorização de 

seu patrimônio por meio da aplicação em Títulos Públicos Federais, cotas de fundos de 

investimentos e ETFs que atendam a Resolução CMN 4.963/2021. 

Artigo 7º - O processo de seleção de ativos financeiros deverá se basear na análise de cenários 

econômico-financeiros nacional e internacional. As decisões de alocação deverão ser tomadas 

estritamente em avaliações das tendências do mercado e as condições macroeconômicas e 

microeconômicas, respeitando-se os níveis e limites de alocação definidos nesta Política de 

Investimentos. 
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Artigo 8º - Os ativos financeiros que irão compor a CARTEIRA ADMINISTRADA poderão ser 

expostos ao risco das variações das taxas de juros prefixadas, pós-fixadas (SELIC/CDI), índices de 

preços (IPCA) e índices de renda variável. 

Artigo 9º - A CARTEIRA ADMINISTRADA será composta pelos ativos listados abaixo, 

respeitados os seguintes limites mínimos e máximos em relação ao patrimônio líquido (PL) da 

CARTEIRA ADMINISTRADA: 

Limites por ativos Minimo Máximo Modalidade 

Títulos Públicos Federais e operações compromissadas lastreadas em 

Títulos Públicos Federais. 
90% 100% 100% 

Fundo de investimentos em renda fixa e fundo de investimentos em cotas 

de fundos de investimentos em renda fixa. 
0% 10% 

10% 
Fundo de investimento em ações e fundo de investimentos em cotas de 

fundos de investimentos em ações. 
0% 10% 

Exchange Traded Fund – ETF em índices de renda variável. 0% 10% 

 

Parágrafo único - Para fins de atendimento das normas da SPREV, deverá ser enviado ao IMPAS em 

periodicidade não superior a 30 dias, todas as informações da CARTEIRA ADMINISTRADA, 

principalmente, mas não se limitando à: nota fiscal das movimentações feitas pelo gestor, extrato da 

conta Selic em nome do IMPAS, relatório de performance da CARTEIRA ADMINISTRADA e 

relatório macroeconômico para fins de justificativa das movimentações realizadas. 

Artigo 10º - É VEDADO ao gestor da CARTEIRA ADMINISTRADA: 

I. Alocar em fundos de investimentos que não atendam as exigências da Resolução do 

Conselho Monetário Nacional nº 4.963/2021; 

II. Alocar em fundos de investimentos com o sufixo “Crédito Privado”, mesmo que este atenda 

a Resolução CMN nº 4.963/2021; 

III. Alocar em FIDC ou FIC FIDC; 

IV. Alocar em ativos de renda fixa que não sejam emitidos pelo Tesouro Nacional; 

V. Alocar em fundos de investimentos que possuam carência; 
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VI. Alocar em fundos cujo cotização de resgate seja superior a 30 dias úteis; 

VII. Utilizar instrumentos de derivativos para alavancagem; 

VIII. Realizar operações de empréstimos de ativos, tanto na posição de “doador” quanto na 

posição de “tomador”; 

IX. Adquirir ativos financeiros que NÃO SEJA via mercado organizado, registrado em sistema 

de registro, de custódia ou de liquidação financeira e depositados em depositária central; 

X. Receber qualquer remuneração, benefício ou vantagem que potencialmente prejudique a 

independência na prestação do serviço; 

Artigo 11º - O risco da CARTEIRA ADMINISTRADA, medido através da volatilidade anualizada, 

não poderá exceder o valor percentual de 3,65%. 

Artigo 12º - O máximo Drawdown mensal da CARTEIRA ADMINISTRADA, não poderá exceder 

100% da volatilidade anualizada definida no Artigo 11º. 

Artigo 13º - É VEDADO à instituição gestora da CARTEIRA ADMINISTRADA, atuar na emissão 

de ativos ou na originação e estruturação de investimentos que eventualmente possa fazer parte da 

CARTEIRA ADMINISTRADA, mesmo que através de fundos investido. 

Artigo 14º - O gestor responsável pela CARTEIRA ADMINISTRADA deverá disponibilizar canal 

de comunicação para o comitê de investimentos e presidente do IMPAS para sanar eventuais dúvidas 

que possam surgir ao longo da prestação de serviço, principalmente as relacionadas às 

movimentações de aplicações e resgates. 

 

 












































































